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Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE PONTÃO 
Decreto nºt .822, de 05 de fevereiro de 2024 

Cria, no âmbito do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional a 
Câmara Municipal Jntersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PONTÃO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 
suas atribuições constitucionais e tendo em vistaco disposto na Lei nº 1355 de 30 de janeiro de 2024. 

\ 1 

DECRETA: ,. / l • ) .r, 

Art.1 ° Fica criada a Câmara lnte~etori;i""'Municipal dei,Segurança Alimentar l Nutriéionáal ;CJSAN 
do Município de Pontão Estado de Rio Grande do Slll,frio âmbíto dff Sistema Nacionàl e v~ança 
Al~entar e Nu~cional-SI~~N,'co:11 a~~~id4de d~ ~ro~over a a~c~laç~ojC a}ntegraç~~J~s órgãos, 
entidades e açoes da admlill~f!açao publica mun1c1pa1s afetos -..._~o/ de ~,egurançaJAhmentar e 
Nutricional,, com as"-seguintes competências: ..;:·· - -~---:--- ·-- :: ~-- "ib 

... 1 :;: ,_J "4~ ... """~ //.:,,., I • f .,.' l {, . .. • - """ •• -\,..,"'.-"' ' ç,---
1. elaborar, a-p.artir dasj:lite!fizes emanad~s do C~risea Municipal~,à:J~plítica:1'e o Plano Municipal 

de ~egurança AlimepJ_af e Nutricional, indican~o· diiettjzes, m~~s, e fon:te~ de recursos, bem 
coínq instrurrtent&s dé acor;npsmhamento, rrionitoramento e av~lfaçãó ·de~sua implemef!tação; 
coo!denar a execução da Polí~ca e. dó Plano Munici~al de Se~jª ,,c\-lim~ntar/e Nutri9iona~ 

~mediante interloçução peiman~nte, com o Conselho Municipal. de Se~ança Aliméntar 'e 
r:, ~~Nutricional e co111 os._Q~gãos ~x..eêwores de ações e programas de SAN;: • , .: • , , · .. • 
l~ 7'apre~e~tar relatório~· ·:e-~p o~ções ao -Co?~elho M~!lici~~l , d: s.e~4nça ~li~~l?-~r e 
V -Mutnc1onal, nechbssanos-.-ao-acom_ panhamento e momtoramento ido :-]Iano Mumc1p_ al'.,_ de 

- • Y • ( i' , ,'-• -ií' ''i, .4 Í' t t.., '\ 11. ' ,,,. ;' 

S ,f_li'Al. N . . 1 •. , , 1~ ,i\ ..... ';\ • t • , • ~gurança 1me tar-e utnc1ona ;:~; -~ .. , ··., ,., ,., .,,°":.__,. 'l.."'t:.-~ ,~Jé' _ 1 < , 
;/tponitoi:.aí-' eiava11w ·os, r~&ultàdo_s e impactos~ld~Po,litiçi~e ... ~9f Plano'M~icipal Jegurahça 

~;:j',_l:J' , Ali$.entar e Nutrtéiônal·· :"-.'v-:'0- ·• • 1 • • ;_ , ••• • f 
Ç ' I f -• N !-. >-' ~l' ...- . 1 / \ r. . 1(- _,,i' ·, 

IV~-~ participar do fórúm.,ÔJ_I'~~fõe~:S,~-d?.!(>ru~ tripartip~'i {nted~cu~ão e pactu~o. e?~ a 
f: .'\Câmara Estadua_I[!11ter~~tonal~-~~~~ça J\hmentar e Nutrícton~l e a Camara lntermtrustenal 
i . •ia~ ~~~an~ªV}!tmentar~e -~u:nc1gf!al; s~bre o Pacto d~ Gestão do 1?~ (PGD.HAA) .e 
•-. im_ ecamsrnos·de"nnpJementaçao'1dos"'Planos de Segurança Alimentar e Nutnctonal; >-
• f; H .,, ' -.., ;,..... \ \ , / / ,, • 

V." : /~llêitar -info't:trtações de· quaisquer órgãos, da admimstràção .cliretã ··ou indireta do Poder 
• • J V. 1.: • ·- / ,1 ./ .;!"'_,_ ----, 

,.,,,.: ;j~x~~utivo_Municip~al par~o~90~ pe~~penpo :cfe s~as-~tribl!içoe-s. ,, • -· / ; ' r 11,,' '~lse~ar o~c~~pi~~~~t_'<l}a.,-,artáh~e e ,e~ca~}\h_am,ento. das ~e~omendações dp CON~~A 
1,i,l~}M~c~pal pe1qs orgaos 

1
de' gQ._yÇ~J qu~ cq~g·oem a·CA'ISAN M,~c1pal..,_apresentando relatonos 

µ:. penod1cos; r \ \ .. ~. • "'". ,' ., • . · / , 
VII. elaborar e aprovar o seu regirriento interno em consonância com. a Lei nº 11.346 de 15 de -..., 

setemõro de 2006 e os Dertêtos.nº 6272 e nº.'6273, ambos ste novembro de 2001 e o Decreto nº 
7272 de 25 de agosto de 2010. * • ._ .., ·= ·~---,. 

Art. 2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela 
Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações 
das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
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MUNICÍPIO DE PONTÃO 
- o Plano Municipal de SAN deverá: 

I. conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 
ll. ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 

UI. dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7 .2 72/20 l O, 
entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN; 

IV. explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

V. incorporar estratégias territoriais e_intersetoriais e visões articuladas das demandas das 
populações, com atenção riara as especificidades dos dirersos grupos populacionais em 
situação de vulnerabilidade e de Insçgurança :AÚmentar e Nutricional, respeitando a 
diveJSidade social, cultural~ambiental, étnicoLraciál é a ~quidade de gênero; 

VI. defini~ seqs mecanismos de hionitoramento e avaliação. 
' VII. ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara lntermínisterial de 

Segurança ~limentar e Nutricional, nas propostas do ~ONSE~ e no monitorams,nto da 
sua execuçao. -. .J 

' -- l 
Art. 3º A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações qué integram a 
Política e o Plano Municipal de Segurança Aliméntar e ·Nutricional é de responsabilidad6 do~' tgãos e 

1 , :-.. '/'~ entidades/competentes conforme a natureza teJl)ática a que se referem, observadas as espêctivas 
competências exclusivas e as demais disposições da lêgislação aplicável'.,. i 

1 

Art. 4° f;.. Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ~ser integrada pelas 
seguintes Secretarias: • , I 
T- Secretari_a Municipal de Agr1éulttlra e Mineração-SEMAM; . 
TI- Sectetapa Múnicipal de Trabalho e~Promoção Social-SEMUTS; J 
ID- Secr'etaria Municipal de Saúde-SMS. , ' ' r · 
Pará~afo úni:o.rA CAISAN será ~res~did; pelo Secretário M~cipa; de Agric~ffiJà e ~e~ção e os iecretários 
Municipai'S._dás'4él:11ajs pastas ficam automaticamente-nÕmeados como membr~~ da éAISAN. r , . .,, z 

\ • 1 , : 

Art. 5° A\l.Secretaria-Executiva da câã)ãr'a'.'.-9'u instância governamental de gestão intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional d,eye _ser exerci~a pelo órgão govemam~ntal que a preside, stndo 
seUjSe_êretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo. 

' 1 ., ,/ ' "" t 
' H . 

Art:: 6º(A" Câmara {nfersetorial de Segurança ·~l~_entar e Nutrisional poderá instituir comitês técnicos 
com a ~tfibuição~cj~ p~ceder à prév,ja análise de àçõe~ específicas. _ • 

\ I • \...:._ J.::, 1 - ,- _.. 
,.:,~ "K\- , , "'{ - 1 ,. • - t . , , -

trt~ 7° Est~p-ecreto entrf em vigor na dàta de sua-publicação. , , :)ltl· ) \,( \. · · , . , • 1 
1Pir-NTÃO~p5 TÍE FEVEREffiO DE 2024. / 

)/ '~ ... ··~ r 
-.-.,, .,. 

VELTON~HN 
PREFEITO MUNICIPAL ·,, r • J" o "·""SSntü At~.~ta pata os dev1uos ,:ns q~ OJ , 1.1•• 

i,.cun,t\n'o .,oi publicaiio atraves oa aft~açoo ,, ., n;.- " , 1 , " d da de seu lniei~o twr no mura a~ ::;e e 
i=·r:deitur~ :'.!unicípal'. n~s. tennos do art.,,_155 
ela Lei Otqónica Munic1péd , com reo.ção 
-· l•~r~~[.; {"l'-.:,t'a Emenda 003 I 2002. r 1-u 
,,,., aus ,'" ~'2/...=..:::i. 
Deo5I~~ 
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